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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 853, DE 04 DE SETEMBRO DE 1976. 

DÁ NOVA DENOMINAÇÃO A RUA MARCELO  

BERTANI  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. lu - A rua Marcelo Bertani, bairro Maria Goretti, que se con- 

fronta ao Norte com a rua Fioravante Pozza; Sul, com a 

rua Amazonas; Leste, com terrenos de particulares e Oeste, com propriedade da indús-

tria Pozza Móveis S/A., passará a denominar-se RUA ANTONIO TONELLO. 

Art. 2Q - A nova via pública que se confronta ao Norte com terras - 

de particulares; Sul, com terrenos de particulares; Leste 

com a rua Guilherme Fasolo e Oeste, com propriedade da industria Pozza Móveis S/A.,- 

passara a denominar-se RUA MARCELO BERTANI. 

Art. 3u - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao quarto dia do 

mes de setembro de mil novecentos e setenta e oito. 
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FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

Prefeito Municipal 

I REGISTRE-SE e P ELI QUE E 

em-viário do Gove 
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